
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio  à decisão do Presidente da 

República, Sr. Luis Inácio Lula da Silva, ao corte 

de R$ 708.000.000,00 (setecentos e oito 

milhões de reais) no orçamento da Segurança 

Pública e combate à criminalidade e ao 

desenvolvimento de políticas públicas na 

proposta de orçamento enviada ao Congresso 

para 2024. 

 

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 308/2023, 

de autoria do Deputado Federal Capitão Alden (PL/BA), e Requerimento nº 324/2023, 

de autoria do Deputado Federal Marcos Pollon (PL/MS),  com subscrição dos 

Deputados Eduardo Bolsonaro, Coronel Meira, Sargento Fahur, Sargento Portugal, 

Osmar Terra, Junio Amaral, Delegado Caveira, Delegado Paulo Bilynskyj, Coronel Assis, 

Rodolfo Nogueira, Zucco, Fred Linhares, Capitão Alden, Coronel Ulysses, General Girão, 

Nicoletti, Jones Moura, Albuquerque, Alberto Fraga e Sanderson, aprovaram na reunião 

deliberativa realizada em 19 de setembro de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à  

decisão do Presidente da República, Sr. Luis Inácio Lula da Silva, em realizar cortes 

significativos no orçamento destinado ao Ministério da Justiça, especialmente na área de 

Segurança Pública, ao combate à criminalidade e no desenvolvimento de políticas 

públicas, na proposta de orçamento enviada ao Congresso para o ano de 2024. 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 20 de setembro de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237635962100


